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AUTÓGRAFO Nº 51/2025 
 

PROJETO DE LEI Nº 59/2025 
(PL de autoria do vereador Sérgio José Teixeira) 

 
Altera a Lei nº 8.091, de 30 de novembro de 2023, que 
“Dispõe sobre a concessão de estágio remunerado 
a estudantes pela Administração Pública direta e 
indireta do Município, e dá outras providências”. 

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 

vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 23 de junho de 2025 do 
corrente, RESOLVE: 

 
APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 
 
CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 
 
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 8.091, de 30 de novembro de 2023, que 

“Dispõe sobre a concessão de estágio remunerado a estudantes pela 
Administração Pública direta e indireta do Município, e dá outras providências”, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
“Art. 3º Será assegurado às pessoas com deficiência o percentual 
de 10% (dez por cento) das vagas efetivamente oferecidas, desde 
que as atribuições do exercício do estágio sejam compatíveis com 
a deficiência, conforme estabelece o inciso VIll do art. 37 da 
Constituição Federal.” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 24 de junho de 2025, 195º de 

elevação à categoria de freguesia. 
 
 
TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO – Presidente 
  
HÉLIO ALVES RIBEIRO – 1º Secretário 
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Para validar visite https://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 8363-C5B6-1049-3325
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